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18149697 08016.001002/2022-72

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Departamento Penitenciário Nacional 

Coordenação de Gestão da Informação Funcional do DEPEN 

 

NOTA TÉCNICA Nº 60/2022/CGIF-DEPEN/CGGP-DEPEN/DIREX/DEPEN/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08016.001002/2022-72

INTERESSADO: DEPEN

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

1.1. Trata a presente Nota Técnica da solicitação de autorização para convocação dos excedentes do concurso DEPEN 2020 para cargos da carreira
de AGENTE FEDERAL DE EXECUÇÃO PENAL, de que trata a Lei nº 10.693/2003, alterada pelas Leis nº 11.907/2009 e 13.327/2016 e para cargos da carreira de
ESPECIALISTA FEDERAL EM ASSISTÊNCIA À EXECUÇÃO PENAL, de que trata a Lei º 11.907/2009, alterada pela Lei nº 13.327/2016, obje�vando a antecipação
de reserva orçamentária para que se dê o provimento adicional extremamente necessário ao Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN.

1.2. Preliminarmente, para fundamentar o pleito é importante mencionar o processo Sei! 08016.006074/2019-19, que solicitou
autorização de CONCURSO PÚBLICO para cargos da carreira de AGENTE FEDERAL DE EXECUÇÃO PENAL e de ESPECIALISTA FEDERAL EM ASSISTÊNCIA À
EXECUÇÃO PENAL.

1.3. O referido processo foi devidamente instruído com os seguintes documentos: Nota Técnica nº 21/2019/COGEP/DIREX/DEPEN/MJ
(8526134); Formulário (ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGEP/MP Nº 3, DE 12 DE JANEIRO DE 2010); Minuta de Exposição de Mo�vos COGEP (8527995);
Minuta de O�cio COGEP (8528159 e 8528824); OFÍCIO Nº 639/2019/GAB-DEPEN/DEPEN/MJ - 8564650  (endereçado ao Secretário Execu�vo do Ministério da
Jus�ça e Segurança Pública); Despacho nº 2771/2019/SE (8615970); Despacho nº 1262/2019/SAA/SE (8634344); OFÍCIO Nº 122/2019/NATEC/CGGP/SAA/SE/MJ
(8661993); INFORMAÇÃO Nº 32/2019/COGEP/DIREX/DEPEN (8700119); OFÍCIO Nº 125/2019/COGEP/DIREX/DEPEN/MJ (8710865); INFORMAÇÃO Nº
105/2019/NATEC/CGGP/SAA/SE (8734144); PARECER n. 00547/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (8815144); DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00617/2019/CONJUR-
MJSP/CGU/AGU (8815147); DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00646/2019/CONJUR-MJSP/CGU/AGU (8815153); OFÍCIO Nº 260/2019/SAA/SE/MJ (8820706); OFÍCIO
nº 1066/2019/GM (8836045); OFÍCIO Nº 2263/2019/GAB-DEPEN/DEPEN/MJ (10092297); OFÍCIO Nº 58/2020/GAB-DEPEN/DEPEN/MJ
(10743824); INFORMAÇÃO Nº 14/2020/NATEC/CGGP/SAA/SE (10795525); OFÍCIO Nº 52/2020/SAA/SE/MJ (10826596); PORTARIA SE Nº 115, DE 27 DE JANEIRO
DE 2020 (10845721); Publicação no D.O.U. de 29 de janeiro de 2020 (10862358); PORTARIA GAB-DEPEN Nº 121, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020 (11078737).

1.4. Diante do trâmite regular do processo, destacam-se os seguintes documentos: Portaria ME nº 675, de 30 de dezembro de 2019 (13813280), na
qual o Ministro de Estado da Economia subs�tuo autoriza a realização de concurso público para o provimento de trezentos e nove cargos do quadro de pessoal
do Departamento Penitenciário Nacional- DEPEN, conforme discriminado em seu anexo; a Portaria SE nº 115, de 27 de janeiro de 2020, publicada no D.O.U. de
29 de janeiro de 2020 (10862358),  na qual o Senhor Secretário Execu�vo da Jus�ça e Segurança Pública delega a responsabilidade pela realização do concurso
público ao Diretor-Geral do Departamento Penitenciário Nacional, a quem caberá dar cumprimento, devendo editar as respec�vas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outros atos administra�vos necessários, de acordo com as disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

2. DO CONCURSO PÚBLICO - IMPLEMENTAÇÃO, CRONOGRAMA, INTERFERÊNCIAS E RESULTADOS

2.1. O processo Sei! 08016.006074/2019-19 tratou da necessidade de autorização para realização de concurso público para os cargos acima
mencionados, tendo sido devidamente fundamentado e instruído, conforme Decreto nº 6.944/2009 que, muito embora tenha sido revogado pelo Decreto nº
9.739, de 28 de março de 2019, só entraria em vigor a par�r de 1º de junho de 2019 (nos termos de seu art. 49); e em consonância com a Instrução Norma�va
nº 2, de 27 de agosto de 2019.

2.2. Assim, verificou-se o atendimento da demanda aos requisitos regulamentares, conforme tabela abaixo:

Requisito Base Legal Aten

Nota técnica da área competente. Decreto nº 6.944/2009: Art. 4º, IV Atende: N
21/2019/COGEP/DIREX/D

Jus�fica�va da proposta, caracterizando-se a necessidade de fortalecimento ins�tucional,
demonstrando o seu alinhamento com os resultados pretendidos, em especial no que se refere

aos programas do PPA.
Decreto nº 6.944/2009: Art. 2º, I Atende: N

21/2019/COGEP/DIREX/D

Iden�ficação sucinta dos macroprocessos, produtos e serviços prestados pelos órgãos e
en�dades. Decreto nº 6.944/2009: Art. 2º, II Atende: N

21/2019/COGEP/DIREX/D
Resultados que se pretende alcançar com o fortalecimento ins�tucional e indicadores para

mensurá-los. Decreto nº 6.944/2009: Art. 2º, III Atende: N
21/2019/COGEP/DIREX/D

Aviso (leia-se: o�cio) do Ministro de Estado sob cuja subordinação ou supervisão se encontrar o
órgão ou en�dade. Decreto nº 6.944/2009: Art. 4º, I Minuta apresentada p

nº 8527995) para p

Minuta de exposição de mo�vos, quando for o caso. Decreto nº 6.944/2009: Art. 4º, II

Documento desnecessário 
de autorização do Preside

Ministério da Econom
interessado apresentou o 

Minuta de projeto de lei ou decreto, e respec�vos anexos, quando for o caso, observado o
disposto no Decreto no 4.176/2002. Decreto nº 6.944/2009: Art. 4º, III Documento desnecessário 

provimento de ca
Parecer da área jurídica. Decreto nº 6.944/2009: Art. 4º, V A ser providenciad

Es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro, no exercício em que deva entrar em vigor e nos
dois exercícios subsequentes, acompanhada de premissas e memória de cálculo u�lizadas,

contendo remuneração do cargo, encargos sociais, pagamento de férias, pagamento de
gra�ficação natalina, quando for o caso, demais despesas com bene�cios de natureza trabalhista

e previdenciária, e indicação do mês previsto para ingresso dos servidores.

Decreto nº 6.944/2009: Art. 5º, caput e § 1º Atende: Docume

Formulário para realização de concurso público. IN 3/2010: Art. 6º, II c/c anexo II da IN 5/2010 Atende: Docume

2.3. Neste passo, o processo em referência culminou com a Edição da Portaria ME nº 675, de 30 de dezembro de 2019 (17135702), na qual o Ministro
de Estado da Economia subs�tuto autoriza a realização de concurso público para o provimento de trezentos e nove cargos do quadro de pessoal do
Departamento Penitenciário Nacional- DEPEN, conforme discriminado em seu anexo. Vejamos:

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-2-de-27-de-agosto-de-2019-213477322
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Portaria ME nº 675, de 30 de dezembro de 2019 (17135702)
O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 27,
inciso I, do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de trezentos e nove cargos do quadro de pessoal do Departamento Penitenciário
Nacional - Depen, conforme discriminado no Anexo.
Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério da Economia e está condicionado à: I -
existência de vagas na data de publicação do edital de abertura das inscrições para o concurso público; II - sua expressa autorização em anexo próprio
da lei orçamentária anual, nos termos do § 1º do art. 169 da Cons�tuição Federal, e à observação das restrições impostas pela lei de diretrizes
orçamentárias; e III - declaração do ordenador de despesa responsável, quando do provimento dos cargos, sobre a adequação orçamentária e
financeira da nova despesa e sua compa�bilidade com as leis de que trata o inciso II, demonstrando a origem dos recursos a serem u�lizados.
Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Secretário-Execu�vo do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, a quem
caberá editar as respec�vas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos administra�vos necessários, de acordo com as
disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura do concurso público será de até 6 (seis) meses, contado a par�r da publicação desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS

ANEXO 

CARGO ESCOLARIDADE QUANTIDADE

Agente Federal de Execução Penal NI          294

Especialista Federal em Assistência à Execução Penal NS           15

TOTAL  309

2.4. Ato con�nuo, foi publicada no D.O.U. de 29 de janeiro de 2020 a Portaria SE nº 115, de 27 de janeiro de 2020, publicada (10862358),  na qual o
Senhor Secretário Execu�vo da Jus�ça e Segurança Pública delega a responsabilidade pela realização do concurso público ao Diretor-Geral do Departamento
Penitenciário Nacional, a quem caberá dar cumprimento, devendo editar as respec�vas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos
administra�vos necessários, de acordo com as disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, ipsis li�eris:

Portaria SE nº 115, de 27 de janeiro de 2020, publicada no D.O.U. de 29 de janeiro de 2020 (10862358)
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA subs�tuto, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I do Decreto
nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto no art. 3º da Portaria nº 675, de 30 de dezembro de 2019, do Ministério da Economia,
publicada no Diário Oficial da União  nº 252-D, de 31 de dezembro de 2019, Seção 1, Edição Extra, página 16, resolve:

Art. 1º  Delegar a responsabilidade pela realização do concurso público para os cargos de agente federal de execução penal e especialista federal em
assistência à execução penal, conforme autorizado pela Portaria nº 675, de 30 de dezembro de 2019, do Ministério da Economia, ao Diretor-Geral do
Departamento Penitenciário Nacional, a quem caberá dar cumprimento, devendo editar as respec�vas normas, mediante a publicação de editais,
portarias ou outros atos administra�vos necessários, de acordo com as disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ROGÉRIO XAVIER ROCHA 
Secretário-Execu�vo subs�tuto

DA CONCLUSÃO DAS ETAPAS E EXPECTATIVAS GERAIS DO DEPEN SOBRE O CERTAME (ART. 19, IV, a, IN ME 02/2019) 

2.5. Após a autorização para a realização do concurso público em comento, o DEPEN procedeu às seguintes etapas:

ETAPA DATA DE PUBLICAÇÃO DATA DE CONCLUSÃO DA ETAPA

Ins�tuição da Comissão do Projeto básico por meio da
Portaria Gab-Depen nº 53, de 28 de janeiro de

2020(10855470)
28/01/2020 14/02/2020

Projeto básico constante no processo Sei
08016.000810/2020-51 14/02/2020 12/03/2020

Contratação da Banca examinadora (processo Sei
08016.000810/2020-51) 24/03/2020  Vigência do Termo de Contrato é de 24

(vinte e quatro) meses + prorrogação

Ins�tuição da Comissão Organizadora do Concurso DEPEN
2020 por meio da Portaria Gab-Depen Nº 121, DE 21 DE

fevereiro DE 2020 (11078737)
03/03/2020 Em vigor

Publicação do Edital de Abertura 05/05/2022 Em vigor

Provas obje�vas, de caráter eliminatório e classificatório; 25/05/2021 27/06/2021

Prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 25/05/2021 27/06/2021

Exame de ap�dão �sica, de caráter eliminatório; 22/07/2021 07 e 08/08/2021

Avaliação de saúde e biopsicosocial, de caráter eliminatório; 27/08/2021 11 e 12/09/2021

Avaliação psicológica, de caráter eliminatório; 19/10/2021 24/10/2021

Inves�gação social, de caráter eliminatório; 01/12/2021 12/01/2022

Procedimento de heteroiden�ficação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros 12/01/2022 16/01/2022
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Curso de formação profissional (CFP), de caráter eliminatório
e classificatório;

10/03/2022 26/03/2022 a 26/05/2022

Homologação do concurso 26/05/2022 26/05/2022

2.6. Desde a ins�tuição da Comissão do Projeto básico até a contratação da banca organizadora (CEBRASPE) passaram-se 56 dias, dentro
da expecta�va temporal do Órgão, haja vista a premente necessidade de novos servidores a fim de atender os resultados elencados no item 3 desta Nota
Técnica, mo�vo pelo qual a celeridade na conclusão do certame era medida que se impunha.

2.7. Muitos foram os esforços empreendidos pelo Órgão na busca da eficiência administra�va em um processo tão vultoso e complexo que é a
contratação de uma ins�tuição para prestação de serviços técnico-especializados, com vistas à organização e realização de concurso público.

2.8. Até aquele momento o desígnio havia sido alcançado, tendo o Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos -
CEBRASPE vencido a licitação pública, oficializando-se como a ins�tuição organizadora do concurso público do DEPEN.

2.9. Insta ressaltar que a contratação em tela trouxe algumas inovações compara�vamente ao concurso anterior do DEPEN em 2015. Assim, houve a
inclusão, quando da elaboração do Projeto Básico (11020545) de novas obrigações (consideradas essenciais) por parte da contratada, dentre elas:

a) Atribuição código iden�fiicador ao candidato - constante no item item 9.1.3.1 do Projeto Básico (11020545):

"9.1.3.1. a CONTRATADA, no decorrer de todo o certame, deverá atribuir código iden�ficador exclusivo a cada candidato, não podendo a divulgação do
nome ou qualquer outra forma deiden�ficação pessoal nos editais, comunicados, instruções, cadastros ou listagens. 
9.1.3.2. a CONTRATADA disponibilizará link na página oficial da seleção para que cada candidato possa conhecer seu código iden�ficador e localizá-lo
nas publicações referente ao certame."

b) Revisão ortográfica e formatação conforme as normas da ABNT das apos�las para o Curso de Formação - constante no item 10.1.23:

"10.1.23. realizar a revisão ortográfi ca e formatar conforme as normas da ABNT, as apos� las para o curso de formação, disponibilizando-as em em
meio digital, elaborar questões das provas obje�vas a serem realizadas pelos alunos no curso de formação, aplicar as provas obje� vas e fornecer fiscal
para acompanhar a realização das provas prá�cas, sendo responsável por aferir todo o processo de avaliação com relatórios circunstanciados e realizar
a avaliação psicológica complementar, quando solicitada;"

c) Fornecimento de fiscal para acompanhar a realização das provas prá�cas no Curso de Formação - constante no item 10.1.23:

"10.1.23. realizar a revisão ortográfi ca e formatar conforme as normas da ABNT, as apos� las para o curso de formação, disponibilizando-as em em
meio digital, elaborar questões das provas obje�vas a serem realizadas pelos alunos no curso de formação, aplicar as provas obje� vas e fornecer fiscal
para acompanhar a realização das provas prá�cas, sendo responsável por aferir todo o processo de avaliação com relatórios circunstanciados e realizar
a avaliação psicológica complementar, quando solicitada;"

d) Disponibilizar Unidade de Suporte Básico de Vida no durante todo o Curso de Formação - constante no item 9.1.45:

"9.1.45. disponibilizar Unidade de Suporte Básico de Vida, com respec�va equipe, veículos e materiais, ou assistência médica equivalente, acrescida de
desfibrilador em todos os locais de realização dos Exames de Capacidade Física, bem como no decorrer de todo o Curso de Formação Profissional, para
casos de socorro de urgência aos par�cipantes, de acordo com o que preceitua a Portaria MS n.º 2.048/2002 e com o descrito no item 12.1.5 deste
projeto básico."

2.10. Imperioso ressaltar que os cargos que se pretende prover pertencem à Carreira Penitenciária Federal, cujas atribuições são exercidas
singularmente no cenário nacional. Neste senda, o concurso público para provimento desses cargos é complexo e envolve sete etapas, dividades em duas
fases. A primeira fase é composta de provas obje�vas, provas discursivas, exame de ap�dão �sica, avaliação psicológica, exame médico (incluindo avaliação
biopsicossocial), Procedimento de heteroiden�ficação e inves�gação social. A segunda fase consiste no curso de formação profissional, que possui tempo de
execução es�mado em até três meses.

2.11. Cumpre esclarecer que o Departamento Penitenciário Nacional, ao contratar a organizadora do concurso, cumpriu seu papel de fiscalizador,
exigindo a presença dos representantes da contratada em todas as fases de planejamento; elaboração de edital; escolha dos locais de prova, inspeções dos
locais de impressão de prova, entre outras a�vidades, o que demandou constantes reuniões entre as partes técnicas envolvidas.

2.12. Isso implicou na necessidade de que a organizadora dispusesse no mínimo de um forte aparato técnico em Brasília, com pessoas capacitadas para
discu�r, em tempo hábil e quando necessário, as diretrizes das fases do certame e os problemas eventualmente detectados durante a condução do concurso e
inclusive após o encerramento.

2.13. Além dessas peculiaridades, a quan�dade de inscritos e o caráter nacional do concurso, que foi realizado em todas as capitais, e ainda nas cidades
de Mossoró/RN e em Catanduvas/PR, tornaram o concurso mais complexo, impondo que a ins�tuição organizadora do concurso possuísse capacidade técnica e
notória experiência e especialização para a sua condução em todo o território nacional.

2.14. Igualmente importante era a necessidade de que a organizadora do concurso compusesse uma equipe técnica permanente – conteudista,
psicólogos, médicos, professores de educação �sica, e equipe jurídica própria, tendo em vistas as ações judiciais interpostas em desfavor do concurso público em
todo o território nacional.

2.15. De mais a mais, a elaboração de diversos �pos de provas, de áreas diferentes, no que tange ao Cargo de Especialista Federal em Assistência à
Execução Penal, impôs à Banca a necessidade de capacidade técnica especifica para elaborar provas muito dis�ntas – Pedagogia, Serviço Social, Odontologia,
Enfermagem, Terapia Ocupacional, Clínica Geral e Psquiatria.

2.16. Neste passo, em 05 de maio de 2020, após diversos encontros de alinhamento entre DEPEN e Banca Organizadora, publicou-se o edital de
abertura (EDITAL Nº 1 – DEPEN, DE 4 DE MAIO DE 2020), com previsão inicial do seguinte cronograma:
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2.17. Tendo em vista os estudos preliminares (Doc SE! 11020538) realizados pelo DEPEN, bem como a comparação entre o concurso de 2015, que
registrou um total de 52.595 candidatos inscritos, e o cenário atual, a expecta�va do Órgão era de, aproximadamente, 80.000 candidatos inscritos no Concurso
DEPEN 2020, conforme tabela  seguir:

CONCURSO 2015
CARGO VALOR INSCRIÇÃO QUANTIDADE DE INSCRITOS  VALOR ARRECADADO 

AFEP  R$      90,00 47.811  R$  4.302.990,00
ESPECIALISTA  R$      95,00 2.864  R$      272.080,00

TÉCNICO  R$      75,00 1.920  R$      144.000,00
TOTAL DE INSCRITOS 52.595  R$  4.719.070,00

 
VALOR DA CONTRATAÇÃO 2015  R$  5.517.520,76

CONCURSO 2020
CARGO VALOR INSCRIÇÃO QUANTIDADE DE INSCRITOS  VALOR ARRECADADO 

AFEP  R$    120,00 76.000  R$  9.120.000,00
ESPECIALISTA  R$    130,00 4.000  R$      520.000,00

TOTAL DE INSCRITOS 80.000  R$  9.640.000,00
 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 2020  R$  9.392.933,69

2.18. Entretanto, a expecta�va do Órgão foi superada em grande escala, visto que, após o período de inscrição e pagamento, registrou-se um total
de 179.405 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos e cinco) inscrições devidamente efe�vas, o que, inclusive, gerou a necessidade de readequação
orçamentária, em conformidade com o item 11.1.16 do Projeto Básico (Doc SE! 11020545)

INFORMAÇÃO Nº 6/2021/CONCURSOS-DEPEN/COGEP/DIREX/DEPEN (Doc SE! 13629121):
"Acordou-se inicialmente, conforme a CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato (11351517), o valor de contratação em R$ 8.812.020,68 (oito milhões,
oitocentos e doze mil vinte reais e sessenta e oito centavos), para um universo de até 80 mil inscrições efe�vadas, respeitada a variação do número de
inscrição conforme as faixas de remuneração.

Porém, conforme Detalhamento Financeiro (12432561) apresentado pela CONTRATADA CEBRASPE, em conformidade com o item 11.1.16 do PB, o total
de inscrições ultrapassou o limite inicialmente acordado, constando 135.385 (cento e trinta e cinco mil e trezentas e oitenta e cinco) pagas, somando-
se à 44.020 (quarenta e quatro mil e vinte) isentas, perfazendo um total de 179.405 (cento e setenta e nove mil e quatrocentos e cinco) inscrições
devidamente efe�vas e, deste modo, elevando o valor a ser faturado para R$ 9.512.020,68 + R$ 34,00 x (n-100.000) = R$ 9.512.020,68 + R$ 34,00
(170.601 – 100.000)  , chegando-se ao valor total de R$ 11.912.454,68 (onze milhões, novecentos e doze mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e
sessenta e oito centavos) conforme tabela acima.
A variação no número de inscritos não promoveu a repactuação contratual, mas apenas uma readequação orçamentária já prevista no próprio
instrumento celebratório (Contrato Nº 17/2020-DIPLI/COCLI/CGLOG-DEPEN/DIREX/DEPEN)."

2.19. No que se refere a aplicação das provas obje�vas e discursivas, o DEPEN empreendeu todos os esforços possíveis para que ocorressem na data
prevista no cronograma disposto no item 2.16, no entanto, em 30 de janeiro de 2020, foi publicada Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional pela Organização Mundial da Saúde – OMS e em 11 de março de 2020, foi emida declaração pública de pandemia em relação ao Coronavírus pela
mesma organização.
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2.20. Em 6 de fevereiro de 2020, foi publicada a Lei n o 13.979, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus, bem como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN
veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020.

2.21. Ainda, publicou-se o Decreto Legislavo no 6, de 20 de março de 2020, o qual reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar no 101, de 4
de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem no 93, de 18 de março de 2020.

2.22. Nesse contexto, Considerando o cenário de pandemia, o Supremo Tribunal Federal - STF, reconheceu, em 15 de abril de 2020, competência
concorrente de estados, DF, municípios e União no combate à Covid-19, o que possibilitava a variação de regulamentos de medidas de isolamento entre as
unidades federa�vas do país, vejamos:

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, confirmou o entendimento de que as medidas adotadas pelo Governo Federal na
Medida Provisória (MP) 926/2020 para o enfrentamento do novo coronavírus não afastam a competência concorrente nem a tomada de providências
normavas e administravas pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. A decisão foi tomada nesta quarta-feira (15), em sessão realizada por
videoconferência, no referendo da medida cautelar deferida em março pelo ministro Marco Aurélio na Ação Direta de Inconstucionalidade (ADI) 6341.

2.23. Ocorre que nesse contexto o concurso do DEPEN aplicaria as provas em todo o país, com distribuição de candidatos em todas as capitais,
conforme a seguir:

 

2.24. Considerando todo o cenário instalado no país e no mundo naquele momento, a Comissão Organizadora do Concurso - COC, com diligência,
emi�u em 20 de maio de 2020 o Oficio Nº 12/2020/CONCURSOS-DEPEN/COGEP/DIREX/DEPEN/MJ (11694215) que solicitou à banca examinadora - Cebraspe, a
apresentação do planejamento estratégico e logís�co do CEBRASPE alusivo às etapas do concurso DEPEN 2020 em caso de manutenção das regras de
distanciamento social.

2.25. Em 25 de junho de 2020 o Cebraspe apresentou resposta, via NOTA TÉCNICA OPERACIONAL (12009480), no qual foram planejados 04 (quatro)
cenários possíveis para aplicação das provas, todavia os cenários apresentados revelaram-se inexequíveis, uma vez que não consideraram questões básicas como
área de ven�lação, passagem dos corredores, testagem de pessoas, nesse caso, se pessoas testadas posi�vas ou com sintomas se haveria local separado. Além
do mais, nenhum cenário atendeu minimamente as regras de distanciamento social determinadas pelo Ministério da Saúde e o custo de efe�vação de qualquer
dos cenários tornou-se demasiadamente alto para o órgão – no mínimo o dobro do previsto no Projeto Básico e contrato e ainda com alto risco à saúde pública.

2.26. Dessa forma, considerando o obrigatório atendimento ao princípio da economicidade e ao interesse público, pela adoção de medidas que
pudessem impedir e prevenir desgastes e perdas de recursos orçamentários e arriscar a saúde de muitos, em 6 de agosto de 2020, ocorreu a suspensão do
Concurso, efe�vada por meio do EDITAL Nº 5 - DEPEN, in verbis:

EDITAL Nº 5 - DEPEN, DE 6 DE AGOSTO DE 2020

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ESPECIALISTA FEDERAL EM ASSISTÊNCIA À EXECUÇÃO PENAL E DE
AGENTE FEDERAL DE EXECUÇÃO PENAL

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL (DEPEN), em razão da pandemia do vírus Covid-19, torna pública a
suspensão do concurso público para o provimento de vagas nos cargos de Especialista Federal em Assistência à Execução Penal e de Agente
Federal de Execução Penal.

Torna público, ainda, que o novo cronograma será divulgado oportunamente.

TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA

2.27. Passados mais de 10 meses após a constatação da existência da pandemia e de seu enfrentamento por toda a sociedade brasileira e mundial,
percebeu-se a adoção do gradual "relaxamento" das medidas de distanciamento e de restrição de circulação da população em diversos entes da Federação.
O Depen, firme na necessidade de novos servidores, consultou, por intermédio da Comissão Organizadora do Concurso, o CEBRASPE para avaliação de uma
possível retomada das etapas de seleção a par�r de janeiro de 2021.

2.28. Em 11/11/2021 a Comissão enviou o OFÍCIO Nº 34/2020/CONCURSOS-DEPEN/COGEP/DIREX/DEPEN/MJ (13145923), solicitando ao Cebraspe:

"Esta Comissão Organizadora, em observância ao interesse e objevos deste órgão, solicita posicionamento acerca da possibilidade de retorno do
concurso DEPEN/2020 e da aplicação de provas em Janeiro de 2021, e ainda, apresentação de planejamento estratégico e logísco para a aplicação,
possibilidade de locação de espaços, possibilidade de adivo ao valor contratual, embasamento e posicionamento dos entes estaduais e municipais,
como Secretarias de Saúde, Secretarias de Educação e Ministério Público e os cenários plausíveis para decisão desta Comissão."

2.29. Em resposta, o Oficio Cebraspe n.º 2479/2020 (13479268) encaminhou documentação de suporte (Ocio Cebraspe n.º 001775/2020 - 13479278,
adivo contratual; Orientações Covid-19 -13479204; Informavo aos candidatos contra Covid-19 - 13479235) e trouxe a manifestação favorável da Banca pela
retomada do concurso após a experiência da mesma na aplicação de outros 5 certames:



10/06/2022 15:46 SEI/MJ - 18149697 - Nota Técnica

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=18149697&codigo_crc=54AB00AF&hash_dow… 6/16

"Nesse ponto, insta frisar que o Cebraspe tem adotado todos os protocolos de segurança para que as avaliações possam ser realizadas com segurança
para os candidatos, os colaboradores e os fornecedores de materiais e serviços, estabelecendo, por meio dos editais mencionados, as normas a serem
observadas na retomada dos certames, destacando-se que, até o momento, não foi constatada qualquer anormalidade na aplicação das avaliações.
Estes números reforçam o tamanho da operação a ser realizada para aplicação das provas. No entanto, a redução da ocupação da capacidade da sala já
é uma estratégia adotada pelo Cebraspe para manter o distanciamento necessário de prevenção à pandemia. Acrescenta-se, ainda, que a equipe de
colaboradores envolvida na aplicação das avaliações é plenamente preparada e capacitada para seguir os protocolos de segurança, para que a
aplicação das provas ocorra de maneira segura."

2.30. Nesse contexto, foi publicado o EDITAL Nº 7 – DEPEN, DE 19 DE JANEIRO DE 2021, retomando as a�vidades rela�vas ao Concurso, à execução
contratual, bem como foi gerado um novo cronograma das etapas do certame.

2.31. Ocorre que novamente verificou-se piora nos indices de contaminação no país pelo vírus COVID-19, bem como as diversas
medidas restri�vas adotadas pelos estados da Federação, razão pela qual optou-se por nova suspensão do Concurso e adiamento das provas obje�vas e
discursivas, nos termos do EDITAL Nº 9 – DEPEN, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021, à letra:

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ESPECIALISTA FEDERAL EM ASSISTÊNCIA À EXECUÇÃO PENAL E DE AGENTE
FEDERAL DE EXECUÇÃO PENAL

EDITAL Nº 9 – DEPEN, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021
A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL (DEPEN), em razão das medidas restri�vas adotadas por alguns estados em
decorrência da pandemia, torna públicos a suspensão do concurso público para o provimento de vagas nos cargos de Especialista Federal em
Assistência à Execução Penal e de Agente Federal de Execução Penal, bem como o adiamento das provas que seriam realizadas no dia 28 deste mês.
Torna público, ainda, que o novo cronograma será divulgado oportunamente.

TÂNIA MARIA MATOS FERREIRA FOGAÇA

2.32. Somente em 26 de maio de 2021 foi possível retomar o concurso DEPEN de forma defini�va, marcando então a aplicação das provas obje�vas e
discursivas para a data de 27 de junho de 2021, nos termos do EDITAL Nº 12 – DEPEN, DE 25 DE MAIO DE 2021, vejamos:

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS NOS CARGOS DE ESPECIALISTA FEDERAL EM ASSISTÊNCIA À EXECUÇÃO PENAL E DE AGENTE
FEDERAL DE EXECUÇÃO PENAL
EDITAL Nº 12 – DEPEN, DE 25 DE MAIO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL (DEPEN) torna público que, na data provável de 16 de junho de 2021, será
publicado no Diário Oficial da União e divulgado na internet, no endereço eletrônico h�p://www.cebraspe.org.br/concursos/depen_20, edital que
informará a disponibilização da consulta aos locais e aos horários de realização das provas obje�vas e da prova discursiva, que serão aplicadas na data
provável de 27 de junho de 2021.
As demais datas do concurso serão divulgadas oportunamente.

2.33. Importante registrar que o DEPEN, na busca de efe�var todas as etapas, de forma que fossem anuladas ou ao menos mi�gadas toda e qualquer
circunstância que pudesse prejudicar o bom andamento do certame, estruturou, por meio da Comissão Organizadora do concurso - COC, um projeto de
fiscalização para todas as etapas do certame, desde as provas obje�vas até o Curso de Formação Profissional, em que previu a representação do DEPEN com
fiscais nas 26 capitais das unidades da federação, no Distrito Federal e nas cidades de Catanduvas/PR e Mossoró/RN. 

2.34. Frisa-se que tal medida evitou, sobremaneira, intercorrências e, consequentemente, ações judiciais que poderiam ocasionar dano efe�vo ao bom
andamento das etapas e à lisura do certame, bem como propiciou uma avaliação muito eficaz quanto a execução do contrato por parte da banca examinadora,
inclusive, incidindo em multas por descumprimento de cláusulas contratuais.

2.35. A par�r de então, malgrado todos as dificuldades enfrentadas em razão das consequências da pandemia do novo coronavírus COVID-19, o DEPEN
conseguiu efe�var todas as etapas a�nentes ao concurso com sucesso, sempre em obediência a legislação a�nente ao tema, bem como as normas emanadas
pelas autoridades sanitárias.

2.36. Ainda no que concerne ao planejamento e execução de cada etapa, iniciou-se o planejamento junto à Banca Organizadora da aplicação do exame
de ap�dão �sica, marcado para as datas de 07 e 08 de agosto de 2021.

2.37. A expecta�va do DEPEN era de realização da etapa nas 26 capitais das unidades da Federação, no Distrito Federal e nas cidades de Catanduvas-
PR/ e Mossoró/RN. Ocorre que, após parecer produzido pela equipe técnica do CEBRASPE, foi necessário u�lizar-se da prerroga�va do item 1.4.1 do edital de
abertura do concurso, o qual prevê a possibilidade de alteração das localidades de realização das etapas em caso de locais insuficientes ou inadequados. 

2.38. A equipe técnica verificou a ausência de local apropriado para realização dos testes na cidade de Catanduvas - PR, razão pela qual tornou-se
imprescindível a alocação dos candidatos para realização dos testes na cidade de Cascavel/PR.

2.39. No que se refere a adequação dos locais de aplicação dos testes, os fiscais do DEPEN acompanharam os testes em todas as capitais do país, de
forma que foi possível atestar a adequação das condições das pistas de corrida, bem como dos aparelhos e insumos u�lizados na aplicação dos testes de flexão
em barra, flexão abdominal e de impulsão horizontal, além de atender as condições sanitárias de cada estado da federação.
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2.40. Superada a dificuldade inicialmente apresentada, a etapa ocorreu com sucesso, dentro da expecta�va do Órgão e no prazo previsto em edital.

2.41. Verificou-se então a necessidade de planejamento da Avaliação de saúde e biopsicosocial, prevista para 11 e 12 de setembro de 2021.

2.42. Embora o quan�ta�vo de candidatos tenha diminuido consideravelmente nessa etapa, haja vistas as cláusulas de barreira do concurso, ainda
assim havia grande preocupação por parte deste Departamento na execução perfeita da Avaliação de saúde e biopsicosocial, visto que trata-se de etapa que
pode gerar ao Órgão grande volume de ações judiciais. 

2.43. Com base nisso, o DEPEN exigiu da banca organizadora do certame comprovantes de que as estruturas de atendimento médico hospitalar
estavam em consonância com o disposto no Projeto básico, quais sejam, espaço específico para a recepção e iden�ficação dos candidatos; espaço específico
para pesagem e medição de altura; espaço ambulatorial com privacidade (visual e audi�va) para a realização de exame sem constrangimento ao candidato, com
cadeiras para médico e paciente, mesa, maca, pia me funcionamento, papel descartável, álcool em gel e luvas; e verificação e conferência dos exames
laboratoriais enviados por sistema na Internet, via upload, os quais devem ser realizados por pessoas com capacidade de análise, sendo médicos ou, no mínimo,
médicos sextanistas/concluintes da graduação me medicina.

2.44. Além disso, solicitou ao CEBRASPE comprovação de que o disposto no Projeto básico a�nente às equipes que conduziriam as avaliaçãos nos
estados estava sendo cumprido, de forma que fossem cons�tuidas nos seguintes parâmetros: 1 técnico me enfermagem para registrar o peso e altura do
candidato; 2 (dois) médicos para a avaliação clínica, bem como o seu registro, de cada candidato; e avaliação dos exames médicos laboratoriais enviados pelos
candidatos de forma rigorosa, às cegas, com a avaliação de, pelo menos, 3 (três) médicos.

2.45. Insta ressaltar que especificamente a avaliação biopsicossocial, etapa que analisa a qualificação do candidato como pessoa com deficiência, foi
realizada por meio de telemedicina, em consonância com precedente do Tribunal de Contas da União, que por meio do TC -Processo nº 033.778/2020-
5 determinou ao INSS e à Subsecretária da Perícia Médica Federal que elaborassem protocolo para a realização imediata de perícias médicas com o uso de
telemedicina, como previsto na Lei 13.989/2020.

2.46. Diante das determinações da Lei 13989/20202, foi possível realizar a fase de avaliação biopsicossocial do certame do DEPEN, conforme o seguinte
procedimento: A equipe mul�profissional e interdisciplinar de responsabilidade do Cebraspe faria a avaliação médica de forma presencial; Os representantes do
DEPEN atuariam por videoconferência.

2.47. A Banca Organizadora comprovou o atendimento das disposições do Projeto Básico, de forma que a etapa ocorreu sem intercorrências que
pudessem comprometer a lisura do certame. 

2.48. Assim sendo, a etapa ocorreu com sucesso, dentro da expecta�va do Órgão e no prazo previsto em edital.

2.49. No que concerne à etapa de avaliação psicológica, marcada para a data de 24 de outubro de 2021, muitos foram os esforços do DEPEN em
efe�vá-la, já que também trata-se de uma etapa que pode gerar muitas ações judiciais para o certame.

2.50. Neste ponto, considerando que o perfil psicológico para os cargos de Agente Federal de Execução Penal e Especialista Federal em Assistência a
Execução Penal eram do ano de 2015, úl�mo concurso do Departamento, revelou-se imprescincível um novo levantamento/atualização do perfil de cada cargo
supramencionado. 

2.51. Com base nisso, o DEPEN juntamente com o CEBRASPE criou um plano de trabalho com o obje�vo de produzir novo perfil psicológico das
carreiras, com os seguintes obje�vos específicos: Levantar a missão de cada cargo; Mapear as tarefas e atribuições de cada cargo relacionadas à sua respec�va
missão; Mapear as ações necessárias para a realização de cada tarefa levantada; Categorizar as tarefas levantadas; Mapear os requisitos psicológicos necessários
à realização das tarefas mapeadas; Levantar os requisitos restri�vos a cada cargo; Mapear as prioridades das tarefas e dos requisitos psicológicos e restri�vos a
cada cargo; e Confeccionar o relatório técnico de cada cargo.

2.52. O projeto durou 26 dias úteis, dividos em seis etapas: Planejamento, Realização do Grupo Focal, Construção do instrumento de
levantamento/atualização de perfil psicológico, Entrevistas Cole�vas, Aplicações do instrumento de levantamento/atualização do perfil psicológico e Análise dos
dados e Elaboração do Relatório Técnico.

2.53. Tendo em vista que o novo perfil foi concluido em tempo hábil, antes da aplicação da avaliação psicológica aos candidatos do concurso DEPEN
2020, foi possível realizar uma avaliação completamente atualizada, de maneira que alcançou o obje�vo esperado pelo Órgão, qual seja, selecionar os
candidatos mais adequados à realidade do Departamento.

2.54. Assim sendo, a etapa ocorreu com sucesso, dentro da expecta�va do Órgão e no prazo previsto em edital.

2.55. Já no que tange à etapa de Inves�gação social dos candidatos, de caráter unicamente eliminatório, realizada pelo DEPEN, com apoio logís�co do
Cebraspe, apresentou-se como uma das etapas mais vultosas e complexas do certame, já que, conforme disposto no edital de abertura, o candidato será
subme�do à inves�gação social no decorrer de todo o concurso público, desde a inscrição até o ato de nomeação, o que demanda alto volume de trabalho às
Diretorias responsáveis pela referida etapa.

2.56. Diante disso, para que houvesse um procedimento efe�vo e ao mesmo tempo transparente, que pudesse oferecer aos candidatos a
oportunidade do contraditório e ampla defesa ao passo que selecionasse as pessoas com perfil adequado às a�buições dos cargos, o Órgão publicou
a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09, DE 04 DE MAIO DE 2020, que regulamenta a inves�gação social nos concursos públicos para ingresso nos cargos de Agente
Federal de Execução Penal, Especialista Federal em Assistência à Execução Penal e de Técnico Federal de Apoio à Execução Penal das carreiras da Área
Penitenciária Federal integrantes do Departamento Penitenciário Nacional, bem como a PORTARIA Nº  391, DE  19 DE OUTUBRO DE 2020, que estabelece as
regras de atuação para a Comissão de Apoio de Inves�gação Social dos Concursos Públicos para as Carreiras Penitenciária Federal.

2.57. Tais norma�vos estabeleceram todo o procedimento técnico de condução dos trabalhos por parte da Comissão de Inves�gação Social, da
Diretoria de Inteligência Penitenciária - DIPEN e da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal - DISPF.
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2.58. Embora complexa e vultosa, a etapa foi concluida com sucesso, dentro da expecta�va do Órgão e no prazo previsto em edital, tendo o resultado
final publicado em 12 de janeiro de 2022. Lembrando que, como expendido acima, o candidato está sob o crivo da análise durante todo o concurso até o ato de
nomeação.

2.59. No que per�ne ao procedimento de heteroiden�ficação complementar à autodeclaração dos candidatos negros, cujo obje�vo é a iden�ficação
por terceiros da condição declara, malgrado com baixo quan�ta�vo de candidatos envolvidos, necessitou de muita atenção do Órgão e da banca organizadora.

2.60. No total foram convocados os seguintes quan�ta�vos referente à etapa:

2.61. Muito se discu�u a respeito das implicações da ACP 0803436-31.2021.4.05.8500 para o concurso DEPEN, cuja pretenção era obter provimento
jurisdicional que impusesse obrigação de fazer aos demandados, consistente na re�ficação do Edital Concurso PRF nº 1, de 18 de janeiro de 2021, a fim de que
os candidatos autodeclarados negros aprovados nas provas obje�vas que �verem direito à correção de suas provas discursivas com base nas suas classificações
na ampla concorrência não sejam contabilizados no quan�ta�vo de correções das provas discursivas de candidatos autodeclarados negros, constando tanto da
listagem de candidatos da ampla concorrência quanto da listagem dos candidatos autodeclarados negros que tem direito à correção de suas provas discursivas”.
Entretanto, os efeitos da referida ACP não sobrevieram ao certame, de forma que o edital já estava em consonância com a legislação a�nente ao tema. 

2.62. Superado as dicussões, houve a aplicação do procedimento de heteroiden�ficação, na data de 16 de janeiro de 2022, em total obediência ao
disposto na Lei nº 12.990/2014 e na Portaria Norma�va nº 4/2018, atendendo a expecta�va do DEPEN e dentro do prazo previsto em edital.

2.63. Por fim, o DEPEN, mediante apoio logís�co da Banca Organizadora, iniciou o Curso de Formação Profissional - CFP, na data de 26 de março de
2022.

2.64. O DEPEN enfrentou grandes desafios para que fosse viabilizado a realização do CFP ainda no primeiro semestre de 2022, visto que, tratando-se de
ano eleitoral, há limitação temporal para a homologação do resultado final do concurso no caso de nomeação no mesmo ano, nos termos do art. 73 da lei 9.504,
de 30 de setembro de 1997, que estabelece normas para as eleições, in verbis:

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em bene�cio de candidato, par�do polí�co ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção par�dária;

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legisla�vas, que excedam as prerroga�vas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder Execu�vo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha
eleitoral de candidato, par�do polí�co ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o servidor ou empregado es�ver licenciado;

IV - fazer ou permi�r uso promocional em favor de candidato, par�do polí�co ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados
pelo Poder Público;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admi�r, demi�r sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e,
ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvados: (GN)

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo; (GN)

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder
Execu�vo;

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e de agentes penitenciários;

2.65. Em que pese o concurso público para provimento de trezentos e nove vagas para servidores do Depen preveja como segunda etapa do certame
o Curso de Formação Profissional - CFP, o Departamento não dispõe de espaço �sico para a realização de um curso para este porte.

2.66. Assim, a par�r de 30 de dezembro de 2019, com a publicação da Portaria ME n.º 675, autorizando a realização do r. certame, a Escola Nacional
deServiços Penais do Depen - Espen, unidade administra�va do órgão responsável pela organização da segunda fase do concurso, buscou contato com outras
ins�tuições da União que, em concursos anteriores, havia disponibilizado estrutura �sica, passando-se a negociar com a Academia Nacional de Polícia - ANP, da
Polícia Federal, localizada na mesma região da sede do Depen, em Brasília, sobre a possibilidade de atendimento da demanda do CFP. Não obstante,
considerando a emergência da pandemia por covid-19, as a�vidades rela�vas ao certame foram suspensas, o que acarretou a suspensão do planejamento do
CFP, ainda em agosto de 2020.

2.67. Com a retomada do concurso em meados de junho de 2021, a Espen tornou a contatar a ANP visando o atendimento ao CFP, previsto para
realização entre março e junho de 2022. Todavia, com a aprovação para a realização de um concurso da Polícia Federal, houve inviabilidade de atendimento à
demanda.

2.68. Após nega�va da ANP, diversas ins�tuições de ensino localizadas no Distrito Federal, sobretudo aquelas voltadas para a educação corpora�va de
servidores da segurança pública, foram visitadas e consultadas sobre a disponibilidade em recepcionar o CFP-DEPEN 2022 no período previsto. Entre as r.
ins�tuições destacam-se: (i) Comando Militar do Planalto; (ii) Escola Penitenciária do DF; (iii) Academia da Polícia Militar de Brasília; (iv) Escola Superior da
Polícia Civil do DF; (v) Complexo da Academia do Bombeiro Militar do DF; (vi) Escola Superior de Guerra - Campus Brasília; (vii) Secretaria de Jus�ça do DF e
(viii)Secretaria de Segurança Pública do DF.

2.69. Diante do exposto, observou-se que o cenário adequado para a realização do CFP-DEPEN, no prazo previsto, seria direcionar o curso para
ins�tuição de ensino sediada fora do Distrito Federal.

2.70. As Escolas de Serviços Penais do país foram consultadas, via O�cio, restando visualizado que as r. ins�tuições carecem de estrutura adequada, o
que demandaria adaptação considerável das ações previstas para realização em um curso deste porte e dos espaços �sicos.
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2.71. Frente ao cenário adverso, a Universidade Corpora�va da Polícia Rodoviária Federal - UNIPRF, foi consultada em 23/07/2021, e, em 19/08/2021,
demonstrou possibilidade em atender o Depen. Desde então, reuniões de alinhamento e uma visita técnica foram realizadas. Todavia, já com as trata�vas em
vias de formalização, em novembro de 2021, houve manifestação desfavorável diante da solicitação.

2.72. Assim, diante da impossibilidade de atendimento do pleito entre órgãos do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, bem como a
impossibilidadede atendimento pelas ins�tuições localizadas no Distrito Federal, houve autorização, por parte da Direção-Geral do DEPEN, para que outras
estruturas e órgãos fossem considerados para possível pactuação.

2.73. Tendo em vista a ausência de retorno favorável da UNIPRF diante da indefinição sobre o quan�ta�vo de alunos que receberão em uma próxima
edição de CFP daquela ins�tuição policial, conforme já mencionado, optou-se por procurar um local que atendesse às necessidades iden�ficadas para a
realização do CFP-DEPEN 2022, a fim de mi�gar o risco de impossibilidade de realização do curso de formação e, consequentemente, a não nomeação dos
futuros servidores, impactando significa�vamente as ações do Depen, uma vez que possui seu quadro reduzido de servidores, bem como impedir um extenso
período de decurso temporal entre o curso de formação e a nomeação, que poderia provocar prejuízos de caráter técnico, uma vez considerada a distância entre
a aprendizagem e a aplicação, e de caráter psicológico e emocional nos futuros servidores, pela demorada espera da nomeação.

2.74. Nesta senda, considerando a proximidade geográfica de GOIÁS e a forma de pactuação indicada, pela celeridade que o caso exigia, vislumbrou-se
que a realização do CFP nas instalações da Academia da Polícia Militar do estado de Goiás eram as mais indicadas para atender às necessidades do DEPEN. Logo,
formalizou-se Termo de Cessão de Uso com a Secretaria de Segurança Pública do estado de Goiás para disponibilização da Academia.

2.75. Superada as dificuldades apresentadas, o DEPEN conseguiu realizar o Curso de Formação Profissional dentro do prazo ansiado, tornando possível
a nomeação dos candidatos regulares ainda no ano de 2022, alcançando, assim, as expecta�vas do Órgão.

2.76. DAS INTERFÊNCIAS EXTERNAS NO CERTAME

ETAPA DATA DE PUBLICAÇÃO  DO
ATO/EDITAL

IMPUGNAÇÕES
(candidatos/MPF/outros)

AÇÕES JUDICIAIS 
INDIVIDUAIS

Ins�tuição da Comissão do Projeto básico por meio da Portaria
Gab-Depen nº 53, de 28 de janeiro de 2020(10855470) 28/01/2020 0 0

Projeto básico constante no processo Sei 08016.000810/2020-
51 14/02/2020 0 0

Contratação da Banca examinadora (processo Sei
08016.000810/2020-51) 24/03/2020 1 0

Ins�tuição da Comissão Organizadora do Concurso DEPEN 2020
por meio da Portaria Gab-Depen Nº 121, DE 21 DE fevereiro DE

2020 (11078737)
03/03/2020 0 0

Publicação do Edital de Abertura 05/05/2022 8 0

Provas obje�vas, de caráter eliminatório e classificatório/Prova
discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 25/05/2021 0 7

Exame de ap�dão �sica, de caráter eliminatório; 22/07/2021 1 12

Avaliação de saúde e biopsicosocial, de caráter eliminatório; 27/08/2021 1 86

Avaliação psicológica, de caráter eliminatório; 19/10/2021  32

Inves�gação social, de caráter eliminatório; 01/12/2021 0 27

Procedimento de heteroiden�ficação complementar à
autodeclaração dos candidatos negros 12/01/2022 0 8

Curso de formação profissional (CFP), de caráter eliminatório e
classificatório; 10/03/2022 0 1

Total ** 11 173

2.77. Nesta senda, importante destacar os inúmeros desafios postos pela pandemia do Covid-19, causada pelo Vírus Sars-CoV-2, que dificultou
substancialmente a realização das etapas descritas acima, inclusive, ocasionando a suspensão do concurso por duas vezes, além de diversas ações judiciais, com
forte atuação do Ministério Público Federal.  

2.78. Nada obstante, este DEPEN, em alinhamento com a Banca Organizadora do certame, realizou diversos estudos com vistas a iden�ficar as
prováveis alterações a serem realizadas para viabilizar a aplicação de avaliações, em atendimento às normas ins�tuídas pelo Ministério da Saúde, pelas
Secretarias Estaduais de Saúde e pela Organização Mundial da Saúde (OMS), conseguindo, assim, implementar um modelo operacional para possíveis cenários
de aplicação de avaliações em tempos de COVID-19.

2.79. Ademais, a fim de garan�r que todas as determinações das autoridades sanitárias fossem cumpridas, bem como garan�r o bom andamento do
certame, o Órgão estruturou um projeto de fiscalização para todas as etapas do certame, desde as provas obje�vas até o Curso de Formação Profissional, em
que previu a representação do DEPEN com fiscais nas 26 capitais das unidades da federação, no Distrito Federal e nas cidades de Catanduvas/PR e Mossoró/RN.

2.80. Dessa forma, foi possível demonstrar as autoridades e ao Ministério Público Federal o efe�vo acompanhamento do Órgão na execução da etapas,
o que possibilitou a conclusão de todas as fases do certame sem intercorrências que afetassem a lisura do certame.

3. DA JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA E DO IMPACTO EM POLÍTICAS PÚBLICAS

3.1.   A proposta baseia-se na necessidade atual do Departamento Penitenciário Nacional que se assenta em cinco pontos, a saber:

a) Efe�vo suficiente e adequado para que a Força Tarefa de Intervenção Penitenciária  possa contar com pessoal permanente e à disposição do
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública;

b) Efe�vo adequado para que o Sistema Penitenciário Federal possa aumentar sua capilaridade, o que permi�rá desempenhar suas a�vidades
em outras unidades da Federação, inclusive em apoio a órgãos parceiros.

c) Efe�vo para compor a nova Diretoria de Inteligência Penitenciária criada por intermédio da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de
2019, conver�da na lei 13.844, de 18 de junho de 2019.
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d) Efe�vo para compor a Coordenação Geral de Engenharia e Arquitetura Prisional também criada por força da MP 870/2019, conver�da na lei
13.844, de 18 de junho de 2019.

e) Efe�vo para recompor as constantes vacâncias no quadro de servidores do DEPEN.

3.2. A Força Tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP), foi criada em 2017 (Portaria  MJ nº 93, de 23 de janeiro) e teve sua formação ra�ficada por ato
do Excelen�ssimo Ministro da Jus�ça e Segurança Pública, à época, por intermédio da Portaria nº 65, de 25 de janeiro de 2019 8525751. Lançada pelo governo
federal após uma crise carcerária, que teve início no dia 1º de janeiro de 2017, com uma rebelião no presídio Anísio Jobim, em Manaus, que deixou 56 mortos,
seguida seis dias depois por uma nova crise em Roraima  e pelo massacre em Alcaçuz, ocorrido no Rio Grande do Norte, os acontecimentos colocaram a União
no centro da polí�ca de segurança pública, diante dos apelos dos estados por ajuda. 

3.3. A FTIP consolidou-se ao longo de 2018 como um instrumento efe�vo e necessário no enfrentamento de organizações criminosas que ainda
persistem e ousam controlar presídios de quase todos os entes federa�vos da República. O novo Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, por intermédio do
DEPEN, pretende transformar a FTIP em uma ins�tuição perene, que esteja em constante pronto emprego na Capital da República, para que possa dar uma
resposta ágil e imediata a qualquer pedido oriundo de alguma unidade federa�va. 

3.4. Nesse sen�ndo, o DEPEN como órgão responsável pela Força Tarefa não pode dispor de seu efe�vo de forma integral sem desguarnecer as cinco
penitenciárias federais que estão sob sua responsabilidade; ou desguarnecer a Sede do Departamento de seus Agentes Federais, que também sãos responsáveis
pelas a�vidades de natureza técnica, administra�va e de apoio a elas relacionadas, consoante disposi�vo da  Lei nº 11.907/2009; além de atuarem na segurança
orgânica do prédio, tendo em vista os planos descobertos de ataque à ins�tuição ao longo de 2018.

3.5. Imperioso ressaltar que consolidar uma Força de Cooperação Penitenciária, que é um conjunto de ações que marcam a presença do Estado pela
retomada do controle de unidades prisionais em situações crí�cas, é medida prevista no Planejamento estratégico MJSP - PPA 2020-2023 (17145325), que
dentre os referidos projetos, desta-se como ação para aperfeiçoamento à gestão do sistema prisional, trazendo:

a) estabelecimento da segurança e ordem, por meio da Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP);

b) ações de assistência jurídicas, por intermédio de uma força-tarefa da Defensoria Pública, composta de defensores públicos estaduais e
federais, em caráter voluntário, para atuar nos estados da federação no âmbito do projeto;

c) ações de cidadania que visam prestar assistências a população carcerária tais como: serviços de a atendimento de saúde, documentação
pessoal básica e levantamento de perfil – educacional, profissional e social - voltado à qualificação dos atendimentos dos presos. Outra face do
projeto é fortalecer os sistemas prisionais estaduais por meio de ações de capacitação aos servidores.

3.6. No primeiro semestre de 2019 foram realizadas 4 (quatro) ações da Força de Cooperação Penitenciária nos estados do Ceará, Amazonas, Roraima
e Distrito Federal. Foram mobilizados aproximadamente 350 agentes penitenciários estaduais e agentes federais de execução penal.

3.7. Principais resultados:

Ações educacionais visando a formação de servidores penitenciários estaduais, sobretudo em estados nos quais estão sendo criados cargos
penitenciários efe�vos;
Atuação da FOCOPEN nos Estados de Roraima, Ceará, Amazonas, Pará;

Atuação dialogada com os poderes públicos visando melhorias estruturais, norma�vas de assistências em bene�cio dos direitos fundamentais
da população carcerária, bem como em recursos humanos;
Estabelecimento de procedimentos operacionais de segurança eficazes em unidades prisionais estaduais;
Implantação de procedimento operacionais padrão em unidades específicas;

Isolamento de lideranças criminosas;
Realizações de visitas técnicas e inspeções de segurança em unidades prisionais estaduais;
Retomada do controle de unidades prisionais estaduais atendidas;

Significa�va redução de homicídios nas regiões de emprego da FOCOPEN.

3.8. A Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP) é composta por Agentes Federais de Execução Penal, Agentes estaduais e do Distrito Federal, na
forma dos Acordos ou Convênios de Cooperação Federa�va celebrados com os Estados e o Distrito Federal. A FTIP-CE realizou suas ações obje�vando
a retomada de controle das unidades prisionais, desempenhando a�vidades no combate às Organizações Criminosas, bem como na implementação do
Procedimento Operacional Padrão (POP), a fim de assegurar as assistências previstas na Lei de Execução Penal, garan�ndo assim a humanização da pena.

3.9. A FTIP atuou no Estado do Ceará, por 120 dias, com data inicial de 14 de janeiro de 2019. Segundo o Sistema de Informações Policiais
(SIP), durante este período houve uma expressiva queda no número de crimes violentos letais e intencionais (CVLI) em relação ao ano anterior,
a menor esta�s�ca dos úl�mos 10 anos.

3.10. Em 30 de julho de 2019, o Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública autorizou o emprego da Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária –
FTIP (ramo operacional da Força de Cooperação Penitenciária), em caráter episódico, no estado do Pará. Atualmente, o efe�vo é composto por 128 servidores,
entre agentes federais de execução penal e agentes penitenciários estaduais.

3.11. Após a retomada do controle das unidades penais, além das operações de inteligência e segurança, que resultaram em apreensões desde
celulares a armas de fogo, os esforços da Força de Cooperação se concentraram em ações de cooperação com o estado com o obje�vo de proporcionar a
execução da pena humanizada.

3.12. Nessa linha, foram desenvolvidas ações de promoção à saúde e assistência jurídica. Abaixo, os resultados ob�dos até o fim de 2019:

Atendimentos/Ações  

Assistência à saúde (médico, enfermagem, odontológico) 53.062

Assistência jurídica 17.367

Aparelhos celulares apreendidos 735

Arma branca 750

Armas de fogo apreendidas 13

3.13. As ações realizadas no ambiente prisional têm influência direta na criminalidade ocorrida nas ruas. O gráfico, a seguir, mostra a redução da
criminalidade, em relação ao mesmo período de 2018, no Estado do Pará:
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3.14. Ainda no Pará, a FOCOPEN realizou ação no Centro de Reeducação Feminino de Ananindeua com atendimento de 630 presas nas seguintes áreas:
anamnese realizada por profissionais de saúde, busca de sintomá�cos respiratórios para detecção de tuberculose, oferta de testes rápidos, imunização,
atendimento médico quando necessário, regularização de documentação pessoal básica, atendimento jurídico e rodas de conversa sobre prevenção ISTs,
HIV/Aids. Além da realização de ação educa�va em saúde que alcançou todas presas da unidade CRF por meio de distribuição de canecas de uso pessoal, com
informação estampada sobre reconhecimento de sintomas da tuberculose. A realização da ação de cidadania envolveu a ar�culação e mobilização de diversos
atores, com atuação precípua da coordenação dos servidores que compõem a carreira técnicos e especialistas em execução penal federal.

3.15. Os resultados e bene�cios para sociedade com a atuação da Força de Cooperação Penitenciária são diversos: no ambiente carcerário, cessaram os
registros de mortes violentas, rebeliões ou mo�ns, já na Segurança Pública, o impacto fica por conta da redução nos índices da criminalidade. Com a
neutralização das ações criminosas, mediante aplicação da disciplina e procedimento operacional padrão, tal como os aplicados no Sistema Penitenciário
Federal, o combate à criminalidade violenta tem alcançado resultados posi�vos: nos primeiros quatro meses a redução foi de, aproximadamente, 57% no índice
de homicídios no estado, em comparação ao mesmo período do ano anterior.

3.16. O Depen é responsável pelo Sistema Penitenciário Federal, cujos principais obje�vos são isolamento das lideranças do crime organizado,
cumprimento rigoroso da Lei de Execução Penal e custódia de: presos condenados e provisórios sujeitos ao regime disciplinar diferenciado; líderes de
organizações criminosas; presos responsáveis pela prá�ca reiterada de crimes violentos; presos responsáveis por ato de fuga ou grave indisciplina no sistema
prisional de origem; presos de alta periculosidade e que possam comprometer a ordem e segurança pública; réus colaboradores presos ou delatores premiados.

3.17. O Sistema Penitenciário Federal (SPF) é a materialização da regulamentação do art. 86, § 1º da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de
Execução Penal, e é regulamentado pelo Decreto nº 6.049/2007. Possui 5 penitenciárias federais (Catanduvas, Campo Grande, Mossoró, Porto Velho e Brasília) e
é gerido pelo Depen. Em junho de 2021, a população carcerária do Sistema Penitenciário Federal, conforme dados do SISDEPEN, registrou 549 (quinhentos e
quarenta e nove) presos.

 

3.18. Em contrapar�da, mesmo com a úl�ma autorização de provimento, realizada pelo Decreto nº 9791/2019, o órgão desde sua reestruturação
administra�va em 2008, apesar de concursos públicos regulares (2005, 2008, 2013 e 2015), vem sofrendo com um número ascendente e con�nuo de vacâncias.
Em estudo realizado pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGGP-DEPEN), constatou-se uma curva ascendente de vacâncias no órgão, conforme gráfico
a seguir:

3.19. Os provimentos ocorridos não conseguiram fazer frente ao crescimento do Sistema Penitenciário Federal, nem tampouco às necessidades
administra�vas do órgão, que por intermédio da reestruturação ministerial promovida pela Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, incorporou à
estrutura a Diretoria de Inteligência Penitenciária, além de uma nova estrutura de engenharia dentro da Diretoria Execu�va para dar cabo de obras e licitações
u�lizando as verbas do Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN nos estados da Federação.

4. DAS VAGAS SOLICITADAS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7210compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6049.htm
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4.1. Há em a�vidade no DEPEN o seguinte quan�ta�vo de servidores (dados extraídos do Sistema Integrado de Administração em Recursos Humanos -
SIAPE):

4.2. Conforme consignado no despacho DESPACHO Nº 181/2022/SECAB/CGGP-DEPEN/DIREX/DEPEN (17145268), há, até o encerramento desta Nota
Técnica, 358 cargos vagos quanto aos Agentes Federais de Execução Penal e 19 quanto aos Especialistas Federais em Assistência à Execução Penal.

4.3. Nada obstante, em razão do Comunica (17145269) da lavra do Ministério da Econocomia, os Órgãos e En�dades que possuem servidores na
condição de excedentes à lotação devem atualizar o código de vaga dos referidos, de forma que ocupem no âmbito do Sistema Siape as vagas disponíveis e não
mais vagas espelhadas, razão pela qual, apesar do sistema SIAPE OPERACIONAL registrar 19 cargos vagos de Especialista Federal em Assistência à Execução
Penal, temos um(a) servidor(a) lançado(a) como excedente à lotação e dessa forma o valor real de cargos vagos são 18.

4.4. Neste passo, conforme tabela supra, após a nomeação dos candidatos a�nentes ao Concurso em andamento (provimento originário), autorizado
pela portaria PORTARIA Nº 675, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019 (17135702), restaria um total de 64 cargos vagos de Agente Federal de Execução Penal e 3
de Especialista Federal em Assistência à Execução Penal (proposta de provimento adicional).

4.5. Imperioso trazer à baila a compa�bilidade do pedido de convocação dos referidos excedentes com o disposto no art. 28, do  DECRETO Nº 9.739,
DE 28 DE MARÇO DE 2019, Vejamos:

DECRETO Nº 9.739, DE 28 DE MARÇO DE 2019

Art. 28. Durante o período de validade do concurso público, o Ministro de Estado da Economia poderá autorizar, por meio de mo�vação
expressa, a nomeação de candidatos aprovados e não convocados, que ultrapassem em até vinte e cinco por cento o quan�ta�vo original
de vagas. (Grifo nosso)

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, o órgão solicitante instruirá seu pedido com a jus�fica�va e a comprovação da efe�va
necessidade do provimento adicional, observado, no que couber, o disposto nos art. 3º a art. 6º.

4.6. Ante o exposto, verifica-se que a solicitação de convocação de excedentes obedece ao disposto no art. 28, do  DECRETO Nº 9.739, DE 28 DE
MARÇO DE 2019, de modo que a solicitação de excedentes para o cargo de Agente Federal de Execução Penal não chega a 22% do provimento originário e para
o cargo de  Especialista Federal em Assistência à Execução Penal, menos ainda, apenas 20% do quan�ta�vo solicitado originariamente.

5. DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.1. Conforme Planilha de es�ma�va de impacto orçamentário-financeiro (18154941), os valores dos impactos no exercício em que entrar em vigor e
nos dois exercícios subsequentes, nos termos do art. 7º do Decreto 9.739 de 2019, são os seguintes:

5.2. Nesta senda, além do provimento adicional, verifica-se a possibilidade de nomeação de candidatos na condição sub judice desde que,
evidentemente, assegurado a nomeação e posse em suas respec�vas decisões judiciais.

6. IDENTIFICAÇÃO SUCINTA DOS MACROPROCESSOS - PPA

6.1. A solicitação de autorização para realização do Concurso Público em andamento (provimento originário) teve por base a Nota Técnica nº
21/2019/COGEP/DIREX/DEPEN/MJ (SEI nº 8526134), que demonstrou efe�vamente a conformidade do pedido com os macroprocessos - PPA, à época, em vigor,
conforme a seguir:

Macroprocesso: Gestão de Penitenciárias Federais
PPA

Metas 2016-2019 
045B - Aumentar de 130 mil para 250 mil o número de pessoas presas que par�cipam de a�vidades laborais, incluindo a inserção laboral em
coopera�vas sociais. Órgão responsável: Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
045G - Promover a modernização e qualificação de 120 estabelecimentos prisionais com requisitos mínimos de estrutura, aparelhamento e serviços,
visando a humanização do sistema penal. Órgão responsável: Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

045J - Promover a redução do número de pessoas presas. Órgão responsável: Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Inicia�vas
04VY - Apoio à melhoria da gestão dos serviços penais fortalecendo a cooperação federa�va.  

04W0 - Aprimoramento do uso de ferramentas da tecnologia da informação e implantação do sistema previsto na Lei 12.714/2012.
04W7 - Construção da Escola Nacional de Serviços Penais e a Sede do Departamento Penitenciário Nacional.
05GR - Ampliação da aplicação de alterna�vas penais em subs�tuição à privação de liberdade.

05GS - Implementação e fortalecimento da Polí�ca Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de Liberdade e Egressas do Sistema
Prisional. 
05GT - Apoio à organização e à oferta de ações afirma�vas nos serviços penais para promoção da igualdade racial.
05GU - Ampliação do acesso a serviços e da promoção de direitos no sistema prisional, considerando as diversidades e o respeito aos direitos
humanos.

06NF - Modernização do Sistema Penitenciário Federal.
06ST - Apoio ao fortalecimento e aperfeiçoamento do sistema penal e carcerário. 
06VL - Apoio aos Estados e Municípios com população superior a 15 mil habitantes para a implantação de estabelecimentos socioeduca�vos juvenis. 

06Z0 - Construção de penitenciárias federais.
07FQ - Indução da oferta de serviços voltados à reinserção social da pessoa egressa do sistema prisional. 
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07FR - Fortalecimento de polí�ca nacional de controle e par�cipação social na execução penal.
Efe�vo permanente para a FTIP em Brasília, à disposição para o uso imediato em qualquer unidade da federação. Possibilidade de treinamento
constante de seus membros. Ressalta-se que com efe�vo perene em pron�dão, prescinde a convocação de servidores alocados nas diversas
penitenciárias federais e estaduais do país, permi�ndo que a União mantenha o grau de excelência já amplamente reconhecido das unidades
penitenciárias federais, bem como amplie sua capacidade de atuação nos Estados.

Efe�vo adequado e suficiente para fazer frente à nova estrutura do órgão, operacionalizando a Diretoria de Inteligência Penitenciária e a Diretoria
Execu�va no que concerne às atribuições da Coordenação-Geral de Engenharia e Arquitetura Prisional, assim como mantendo a excelência dos
servições prestados na Sede e Penitenciárias Federais.

6.2. É cediço que o evento da pandemia no novo coronavírus alterou substancialmente todo o cronograma inicialmente disposto, sobretudo, no que
se  refere aos concursos públicos que estavam em andamento e, por consequência, o provimento de novos servidores. No caso do Departamento Penitenciário
Nacional, com o agravamento da pandemia do novo coronavírus e ante a edição de diversos decretos estaduais que restringiram sobremaneira a circulação de
pessoas e o funcionamento de vários serviços públicos e privados em cada uma das localidades de aplicação das etapas do certame, restou prejudicada a
logís�ca de realização do concurso, o que por sua vez, ensejou a paralização do certame por duas vezes. 

6.3. Assim, a nomeação prevista inicialmente para final do primeiro semestre de 2021, foi alterada, tendo como previsão o mês de maio de 2022.

6.4. Nesta senda, é posível verificar que permanece a necessidade de alcance dos macroprocessos - PPA supra, demonstrando, assim, a plena
compa�bilidade do pedido com as metas originariamente catalogadas.

6.5. Ademais, o pedido encontra-se em total compa�blidade com o Planejamento Estratégico do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 2020-
2023 (17145325), aprovado pela portaria nº 895, de 19 de dezembro de 2019, que, conforme o próprio Ministério, está em completo alinhamento com o Plano
Plurianual - PPA 2020-2023, à letra:

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública -  Planejamento Estratégico 2020-2023:
"Todo o trabalho do Planejamento Estratégico está alinhado com o Plano Plurianual - PPA 2020-2023, garan�ndo maior integração e facilitando o
processo de monitoramento.
O Mapa Estratégico é a representação visual da estratégia do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública a par�r da combinação e da integração de
obje�vos. O mapa do Ministério é composto por 11 obje�vos, divididos em três perspec�vas, a saber:

Sociedade e Governo, Habilitadores e Fundamentos.

6.6. De acordo com o Mapa Estratégico 2020 - 2023 do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, o aperfeiçoamento da gestão do sistema prisional
compõe um dos obje�vos que, combinado e integrado aos demais, implicará em resultado estratégico ao Governo Federal.

6.7. Além disso, é possível verificar na Carteira de Projetos Estratégicos do MJSP - que se compõe de um conjunto de projetos que contribuem para o
alcance dos obje�vos propostos pela estratégia organizacional, os projetos que demandam par�cipação intensa do Depen:

https://legado.justica.gov.br/Acesso/governanca/planejamento-estrategico-2020-2023
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6.8. Dos Resultados Esperados:

I - Criação de unidade de Força Tarefa de Intervenção Penitenciária com base em Brasília para que possa ser u�lizada na modalidade de
pronto emprego em qualquer unidade federa�va do Brasil.

II - Aumento da capilaridade do Sistema Penitenciário Federal em outras unidades da Federação em apoio a órgãos parceiros.

III - Efe�vo adequado e suficiente para fazer frente à nova estrutura do órgão, operacionalizando a Diretoria de Inteligência Penitenciária e
a Diretoria Execu�va no que concerne às atribuições da Coordenação-Geral de Engenharia e Arquitetura Prisional, assim como mantendo a
excelência dos servições prestados na Sede e Penitenciárias Federais.

7. RESULTADOS QUE SE PRETENDE ALCANÇAR COM O FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL E INDICADORES PARA MENSURÁ-LOS.

7.1. Com o novo certame, o Depen pretende que sejam alcançados os seguintes resultados:

I - Criação de unidade de Força Tarefa de Intervenção Penitenciária com base em Brasília para que possa ser u�lizada na modalidade de
pronto emprego em qualquer unidade federa�va do Brasil.

II - Efe�vo adequado para que o Sistema Penitenciário Federal possa aumentar sua capilaridade, o que permi�rá desempenhar suas
a�vidades em outras unidades da Federação, inclusive em apoio a órgãos parceiros.

III - Operacionalização plena da Diretoria de Inteligência Penitenciária e da Coordenação-Geral de Engenharia e Arquitetura Prisional; e

IV - Recomposição do quadro frente às vacâncias ocorridas.
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7.2. Cumpre asseverar que a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas do Depen possui indicadores internos de mensuração da efe�vidade e eficácia
de novos servidores no órgão, atrelando a força de trabalho a disposi�vos que avaliam o desempenho do órgão como um todo e de cada servidor
individualmente.

8. CONCLUSÃO 

8.1. Assim sendo, segue tabela atualizada com atendimento da instrução processual exigida no Decreto nº 9.739, de 2019 e na Instrução Norma�va nº
2, de 2019:

DOCUMENTO BASE LEGAL RESPONSÁVEL ATENDIMENTO

Nota técnica da área
competente, contendo elementos
previstos nos art. 3º do Decreto nº

9.739/2019 e no art. 21 da Instrução
Norma�va ME nº 2/2019.

Decreto nº 9.739/2019 (art. 3º, I a
III; e art. 5º, IV); e Instrução

Norma�va ME nº 2/2019 (arts. 15,
II e 21, § 2º).

DEPEN

Atendida

NOTA TÉCNICA
Nº 60/2022/CGIF-

DEPEN/CGGP-
DEPEN/DIREX/DEPEN/MJ

(18149697)

Planilha eletrônica de es�ma�va de
impacto orçamentário-financeiro da

proposta no exercício em que entrar em
vigor e nos dois exercícios subsequentes,

acompanhada das premissas e da
memória de cálculo u�lizadas;

Decreto nº 9.739/2019 (art. 7º); e
Instrução Norma�va ME nº 2/2019

(art. 15, IV).
DEPEN

 

Atendida

Planilha de Es�ma�va de
Impacto Financeiro (18154941)

 

Formulário constante do Anexo I da
Instrução Norma�va ME nº 2/2019.

Instrução Norma�va ME nº 2/2019
(art. 15, V) DEPEN

 

Atendida

Formulário - IN 02/2019
(18152268)

 

Comprovação de que o prazo de validade
do concurso (contado da data de

homologação final do concurso, nos
termos do item 21.29 do EDITAL Nº 1 –

DEPEN, DE 4 DE MAIO DE 2020) não tenha
expirado e da existência de candidatos

aprovados nos quan�ta�vos solicitados.

Instrução Norma�va ME nº 2/2019
(art. 21). DEPEN

Atendida

Homologação versão
cer�ficada DOU(18150896)

Planilha de candidatos
aprovados (18151040)

Comprovante validade do
concuso e candidatos
aprovados (18151480)

Minuta de decreto e seus anexos, 
observado o disposto no Decreto nº

9.191, de 2017, quando o número de
cargos ultrapassar 25% (vinte e cinco por

cento) do quan�ta�vo de vagas
originalmente previsto

Decreto nº 9.739/2019 (art. 5º, III). DEPEN

Atendida

Conforme item 4 desta Nota
Técnica (18149697), o

quan�ta�vo solicitado não
ultrapassa 25% (vinte e cinco
por cento) do quan�ta�vo de
vagas originalmente previsto.

Minuta de exposição de mo�vos, no caso
do pedido de provimento adicional

exceder 25% (vinte e cinco por cento) do
quan�ta�vo de vagas originalmente

previsto.

Decreto nº 9.739/2019 (art. 5º, II). DEPEN

Atendida

Conforme item 4 desta Nota
Técnica (18149697), o

quan�ta�vo solicitado não
ultrapassa 25% (vinte e cinco
por cento) do quan�ta�vo de
vagas originalmente previsto.

Parecer Jurídico Decreto nº 9.739/2019 (art. 5º, V). Consultoria
Jurídica

 

Pendente

A ser providenciado no âmbito
do MJSP

 

O�cio do Ministro da Jus�ça e Segurança
Pública para o Ministro da Economia.

Decreto nº 9.739/2019 (art. 5º,
I); Instrução Norma�va ME nº

2/2019 (art. 19, I).

Secretaria-
Execu�va

Pendente

A ser providenciado no âmbito
do MJSP

8.2. Diante de todo o exposto, tendo em vista que os autos instruem de forma consolidada o pleito, em consonância com o DECRETO Nº 9.739, DE 28
DE MARÇO DE 2019 e INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 27 DE AGOSTO DE 2019, encaminho o presente processo à consideração superior, com a proposta de
convocação dos excedentes do Concuso Público DEPEN 2020, juntamente com a Planilha de es�ma�va de impacto orçamentário-financeiro (18154941), com
previsão de nomeação em março de 2023;

8.3. À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Soares de Menezes, Chefe da Divisão de Apoio à Gestão, Provimento e Desligamento, em 30/05/2022, às
16:09, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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